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PARECER TÉCNICO 2/2026 - COMPA/SUPEX/DE/CFMV/SISTEMA

À Senhora Ana Elisa Almeida 
Presidente do CFMV

1.                      O Comitê de Patrocínio do Conselho Federal de Medicina Veterinária (CFMV), no exercício de suas
competências regimentais, procedeu à análise do Plano de Trabalho apresentado pela Federação da Agricultura e
Pecuária do Estado do Ceará (FAEC), referente à solicitação de apoio financeiro para a realização do evento
PECBRASIL 2026, conforme documentação constante no processo .

2.                      A proposta refere-se à realização de evento técnico-científico de abrangência nacional, previsto para
ocorrer no período de 25 a 27 de junho de 2026, no município de Fortaleza/CE, reunindo ampla programação
voltada à capacitação, difusão de conhecimento e promoção de negócios no setor agropecuário. O evento, que se
encontra em sua 29ª edição, apresenta interface com a Medicina Veterinária e a Zootecnia, especialmente no que
se refere à produção animal, inovação tecnológica e desenvolvimento sustentável, alcançando público esFmado
de 10.000 participantes na programação técnica e 80.000 visitantes na feira.

3.                      Do ponto de vista técnico, verifica-se que a proposta se enquadra na Fpologia de Feiras e
Exposições, tendo sido apresentada dentro do prazo mínimo exigido pelo Edital de Credenciamento nº 01/2026.
Observa-se, ainda, aderência insFtucional, ainda que de forma complementar, considerando a inserção de
temáFcas relacionadas às áreas de atuação do Sistema CFMV/CRMVs e o potencial de alcance junto a públicos
estratégicos.

4.                      No que se refere às contraparFdas, o proponente apresentou conjunto diversificado de entregas
que contempla cessão de estande Lsico, inserção da marca em materiais impressos de ampla circulação,
exposição em peças de sinalização do evento, divulgação em meios digitais e redes sociais, veiculação em mídia
externa, citação insFtucional durante a cerimônia oficial, bem como a cessão de inscrições para parFcipação no
seminário. Tais elementos evidenciam potencial de visibilidade insFtucional relevante, com adequada relação
entre o investimento solicitado e o retorno esperado.

5.                      Sob o aspecto financeiro, o valor pleiteado de R$ 50.000,00 mostra-se compaOvel com o porte do
evento e proporcional às contraparFdas ofertadas, não se verificando óbices quanto à razoabilidade do
investimento.

6.                      Diante desse cenário, o Comitê de Patrocínio entende que a proposta apresenta viabilidade técnica,
aderência aos critérios estabelecidos na Resolução CFMV nº 1600/2024 e relação custo-beneLcio favorável,
manifestando-se, portanto, favoravelmente à concessão do patrocínio no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil
reais).

7.                      Registra-se que todas as contraparFdas deverão ser integralmente comprovadas na fase de
prestação de contas, mediante apresentação de evidências documentais idôneas, nos termos do edital e da
regulamentação vigente. Registra-se, ainda, que todas as peças de comunicação que envolvam a aplicação da
marca do CFMV deverão ser previamente submeFdas à Gerência de Comunicação do Conselho para análise e
aprovação, antes de sua produção, impressão ou veiculação, de modo a assegurar a conformidade com as
diretrizes institucionais de identidade e comunicação.

8.                      Ressalta-se, por fim, que as contraparFdas deverão observar integralmente os parâmetros
estabelecidos para a faixa de patrocínio concedida, conforme disposto no Edital de Credenciamento nº 01/2026,
devendo eventual impossibilidade de cumprimento ensejar a reavaliação e readequação da cota de patrocínio.

9.                      Diante do exposto, encaminhe-se o presente relatório à Presidência do CFMV para apreciação e, se
de acordo, posterior submissão ao Plenário, nos termos da Resolução CFMV nº 1600/2024.

Brasília-DF, 30 de março de 2026.
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